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REQUERIMENTO Nº. 136/2023 
      
   Há uma normativa no CONTRAN que delimita medidas 
onde, em tese, tem que ser seguidas para a implementação de lombadas no 
município, sendo assim, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na 
forma regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor FÁBIO VINICIUS POLIDORO, Prefeito Municipal de Pedreira, para 
que por intermédio da Secretaria competente, remeta informações relativas a 
essa normativa:- 
 

1. Essas diretrizes são seguidas no município? 
2. Todas estão de acordo com o CONTRAN? 
3. Se sim, abre-se investigação para confirmação das mesmas? 
4. Se não, como pode ser resolvido tal questão devido ao grande número 

de reclamações?  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
   Tais informações são imprescindíveis para esclarecer 
dúvidas relacionadas ao assunto. 
 
 
                      Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 
21 de setembro de 2023. 

 
 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 


